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ESTÂNCIA BAI,NEÁRIA

coNTRATO N" 2-13/20t4

't'ERMo Dri coN't'RA'to IARA nneslaçÃo _on
SERVIÇO DIi SITGURANÇA DE INF'ORMAÇAO,
QUE ENTRF] SI Cts,LEI}RAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE II-HA COMPRIDA E A EMPRESÂ
Ip vrAs 'I'ELECoM s«tt-uçÕes EM TI LTDA
ME.

Pelo presente contrato, de urn lado, a I'RE[-EI'I'URA MUNICIPAL DE

II,HA COMPRIDA. Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.87210001-07, sediada na

Av. Beira Mar, nn | 1.000, Balneário Meu Recanto. neste Município de Ilha Conrpridu' Estado de

São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal. o Senhor DECIO JOSE
VItNTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

IP VIAS TELECOM SOLUÇÕES EM TI L'[DA ME. inscrita no CNPJ/MF sob o

n,'19.,127.416/0001-19, inscrição esradual n" 225. 159.088.117, sediada na Avenida Marcelo

Stefani. n" 15, módulo 103, Centro empresarial Jaguarí, Bairro Jardinr do Lago, CEP 12.914-490,

na Cidade de Bragança Paulista, Estâdo de São Paulo. neste ato Íepresentada pelo Senhor

HENRIQUE FRANCO DE SOUZA, brasileiro, solreiro. portador da Cédula de ldentidade RG

n"33.812.666-l SSP/SP e inscrito no CPFMF. sob o n" 325.389.938-14, residente e donriciliado

na Ruâ Tenente PM Alcides da silva Alves, n" 39. Cidade Jardinr, na cidade de Bragança

Paulista. Estado de são Paulo, doravante denominada sinrplesmente CoNTRATADA, por força

do resultado do Editàl de Licitação - Convite n" 02412O14, terl entre si justo e acordado o

seguinte:

Avettida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recattto - lt'HA COMPRTDA/SI''CEP: 11925-000

Instalação do sistema de vinualização no servidor e

o Compreende em instalâr e configurar
disponibilizado além de criar e c(,nfigtrra

servidores. E necessário configurar os aces

criação das máquinas virtuais
o sistema de virtualização em equipamento

r as máquinas vinuais que serãlr usadas como

sos (rede), a capacidade ideal de prrcessamento,

armazenamento, memória e demai§ itens para cada máquina vinual

lnstalação e conltguração do firewall e polfticas de acesso '
o 'Compreeide 

óm instalar a ferrámenta de firewall em máquina virauâl existente e configurar

as políticas de acesso interno e extemQ de acordo com as necessidatles de segurança das

infôrmaçires e bloqueando conteúdos considerados «rfensivos ou indesejadrx.
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CLÁUSULÂ 
'.T'OOB.Irc

l.l.- l)or cstc llr:trurncnlo (lc ('()nlfll(}. u ('( )\'l-lt l'f , \ D.\ se ohril.lll il prest r ()s

,"rriç,,.ítl" instàtaçixr do sislenra de rirtualizaç:i(l enl serritlttr. criaçIio de lná<;uinls

r irtrrais,-irr.stalaçíi0 i, cOnfigrrraçl-rO rlc lirr§all r políticas de acesso, configuraçixr de storagc,

backup e definição de metodologias de testes, coníiguração de nráquinas para ingressar no

AD com migração do perfil local para o perfil móvel, incluindo procedimentos de

documentaçãã e ireinamànto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo' de

conformidade com as documentações que integram o Edital de Licitação - Convite n" O24l2Ol4'

e especificações a seguir:
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1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os nlateriais' equipanrentos

e mão de obrl. necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CI ÁIISt[,A I' -

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global.

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite no 024120'14.

2-2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até

(noventa) dias a panir do dia l0 de abril de 2014, data de assinatura do presente instrunlento

contrato pela CONTRATANTE.
cLitr§u.LÁ-lll=n()lBlico

l.l.- Pclrt crt'cuçiio dtts scrviços ob.ieto dcste colllr to. rr ('()N.l R'\'l AN'I'E pagalri i
CONTRATADA valor global de R$ 25.134,10 (vinte e cinco nlil cento e trinta e quatro reais e

dez centavos). conforme proposta de preços no processo licitatório tipo Convite n" O2412014.

CtÁusut.A tv - Do PAG

4.1.- os pagantentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega de cada etapa

dos serviços, Íicando condicionado à apresentação da nota fiscal, devidarnente atestada pelo

funcionárío responsível pelo recebinrento dos serviços, em ilté l0 (dez) dias úteis da data da

emissão da nol; fiscal no caixa da Prefeitura. observado o disposto no art. 5'e no inciso Il do §

4" do an.40 da Lei n'8.666/93, considerando todas as retenções previstas enl lei'

90
d

4,2.- 0 pagamento será

obrigações assumidas pelo (a) CONTR
exigidas na licitação.

5.1.-

suspenso se observado algum descunlprimento das

ATADO (a) no que se refere à habilitação e qualificação

CIÁusurAv-noREA

O preço contratado pernranecerá fixo e irreajustável pelo prazo de l2 (do

Avenida Beira Mar, n" t 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA4SP - CEP: I l92S'000

www,ilhaconprida.sP.gov.br 
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nccessidatle.

lnstalaçio e configuraçio de servitJor A0 e DNS.
o Compreende em instalação e conliguração de controlldor de donrínio cm máquina virtual

com serviços adicionais de DHCP, DNS e criação de diretivrts c políticas pnr grupos tle

tusuários, incluindo a criação de cada usuário e scripts de inicializaçiio.
Configuraçio de máquinas para ingressar no Ad (com migração do perfil local para o perfil mtivel).

o Compreende enr configurar cadâ terminâl Windows para ingressar e Írzer uso do domínio
criado.

Procedi nrentos e documentação.
o Compreende ern criação de documentação de toda configuraçâo realizada durante o projeto e

ccnário final ap«is implantação, incluindo procedimentos, padÍiies e gttidclines para operação

dos utivns de tecnologia da informaçã().

Treinanrcnro.
o Compreende em treinamento e capacitação técnica para que os colaboradores _consigam

operar a re«le e ativos de tecndogia da informação através dâ documentação criada I

irultutq
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meses, conforme deternrinação corrtida na Lei n" 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal

que vier a complenrentí-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesnro poderá ser

reajustado pela variação dos indices Oficiais fornecidos pelo Governo Federal, sendo o IPC -

FIPE.

CLíUSUI A VI - DO PR

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir do dia l0
de abril de 2014, data de assinatura do presente instrutrtento de contrato pelas partes.

CLlusuLA vlt - nAs oB

7.1.- A CONTRATADA assume integrill responsabilidade por todo o equipamento e

nraterial necessário à execução dos serviços, bent como pelos profissionais enlpregados.

inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentcs ou que

venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos nesta cláusula - Itern 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7,2,- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções I
resultantes da execução ou de materiais empregados. I
7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a lerceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido

pclo rcprcse nrrnrc dl ('( )NTR A'f ,\ NJ-E. rncnc ir»ratlo nt clÍLtsula oitar a - ite trt ll. I .

7.1,.A(.()N.IRA.IÀDAscohr.igailopcrxro\cqtlipill,ll!,nl().crrtlllrtssoll
especializaclo, arcando com todas as despesas com nlanutenção dos equipantentos, conrbustível'

,oiá.ior, 
"n"utgos 

sociais, transporte. alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas

incidentes sobre o objeto deste contrato.

T.5..ACoNTRATADAseobrigaafornecertodososequipamentosdeproteção
necessários à perfeita execução dos serviços, benr como, adotar procedimento de segurança que

garantam a iniegridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventull acidente

[u" o, ,r.,"rn1o. venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação'

7 .6.- A CONTRATADA se obriga a executar os set viços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segunda, iten 2.2. deste instÍumento'

7.7.- A CONTRATADA será represen(ada' durante a execução do contrato' pelo(a)

Senhor(a)HenriqueFrancodeSouza.naqualidadedeseupreposto.especia|mentedesignado
para esse l'im, aceito pela CONTRATANTE

CT ÁTISIII A V''' . D
COIÍIBÀIANIE

AveniilaBeiraMar,n'tl.000,Baln.MeuRecanto-|I-HACOMPRIDA/SP'CEP:11925'000
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E.l.- A execução do contrato serÍt acompanhada c fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado para este fint. sendo o(a) Senhor(a) Marcelo
Cavalcanti Alves.

8.2.- Os recursos financeiros parl o atendinrento do objeto do presente contrato. síio

provenientes, do Orçamento Vigente. estando alocados na Dotação Orçamentíria
04.122.N)O3.2007 do Departamento de Atlntinistração e Finanças.

cr ÁtrsuÍ.A rx - D

9.t.- No caso da inadimplôncia parcial ou total do presente contrato. a

CONTRATADA sem prejuízo das penalitladcs estabelecidas na Lei Federal n' 8666i93. estarí

sujeita as seguintes multas:
a) 54o (cinco por cento) do valor do contralo reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;
b) 0,17o (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos

serviços ou término das etapas previstas no cronograma-físico.

g,2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas

para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento'

,!

9.3.- As penalidades acima referidas, não inrpedem que a. C^O^NTRATANT

rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de junh

de 1993.

CI.ÁllsurAx-D

f(1.1.- A incxectrçiio toral otr prtrciitl tlo cottttattl cnseia a sttt rescisi-lo' 
- 
cottt its

consequênciirs pre'istüs nestc co,tr:lto e aluelirs co,stüntcs tla Lei n" 8.66(r. tlc 2l de junho de

1993.

70.2.- 0 presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

t çãi"r", previstas no urtigo u 8' da Ll n" 8'666/93' observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias' após

Encarregado do Dcpartamento Técnico da Prefeittlra, mediante termo

, assinado pelas P:rrtes;'Divisão 
tecni"o a" Engenharia, mediante termo definitivo' assinado

do o prazo de observaçio, que comprove a adequação do objeto aos

ll.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada' a refazer

sua custa, as substituições e ràparações reclamadas em consequência de vícios porventu

I t.l.-
o seu término.
a)Provisoriamente: Pelo
de recebimento Provisório
b) Definitivanrente: Pela
pelas partes, após decorri

termos contratuais.

Avenida Beira Mar, n" t 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925
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existentes, até que se lavre o terrlo de recebinlcnto definitivo. senrpre sen'r prejuízo da
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos sclviços, nenr ético-proÍissional pela perfeita
execução do contrato. dentro dos lirrites estabelecitlos pela lei, a que Íica su.jeita a enrpresa.

CLAUSULA XII .I)À V

12.1.- O presente instrunlento estí intcsrllrrente vincularkr ao Convite t" 02412014.
bcnr conro a proposta de prcços da CONTRATADA.

CtÁusuLA xtt' - DA I

l-1.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993, alérr das demais disposições legais pertinentes, apliciiveis, inclusive. aos casos
orttissos.

q..ÁustllAxtv-po

14.f.- Para os el'eitos de direito. atribui-sc iro presente contrilto o valor glObal de R$
25.134,10 (vinte e cinco mil cento e trinta e quâltro reais e dez centâvos).

ctÁustlt.A xv -Do F'(ltttl»n,rl-rtcÀo

prcscn!'il tllrs tlrras lcstenrunhns ahai ro rtonrrlrt!as lr rr llrrr tlc plotlLr,, il totkr: os elcitos Icqilis

Ilha Conrprida bril de 2014

DIiCIO É t,tix't'unl
P unicipal

n-1-e. En" \ k

.tES'I'ENIUNHAS:

IP VI .I'E,I,I],CoNI 
S I,UÇOES EM TI I,TDA ME

HENRIQUE NCO I)E SOUZA
ntratrdâ

2"

ln. Meu Recanto - ll-HA COMPRIDA/SI'- CEÍ': I1925-000
w w w.i lhac omp rid a. s p. g ov. b r

\

l0 de

Avenida Beira {a\
r, n" I 1.000,

\

15.I.- As partes elegem o foro da Conrarca de lguape, com renúncia de qualqugf \
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrujudici{s I
oriundas deste conlrato. \ /

E. por estarem de acordo. subscrevenr o presente conlrato em 03 (rrês) vias. nlJ
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